
 
 

INDICAÇÃO Nº 094/2022 

 

 

 

Senhor Presidente,                                                                     

Senhores Vereadores, 

 

 

 

INDICO a Vossa Excelência, na forma regimental, que 

seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, reiterando Indicação nº 609/2017, 

para que o Chefe do Executivo Municipal determine ao Departamento 

competente desta Municipalidade que promova estudos visando à 

possibilidade de elaborar Projeto de Lei, NA URGÊNCIA QUE O CASO 

REQUER, autorizando as agências bancárias instaladas no Município, 

contratar Jovem Aprendiz. 

JUSTIFICATIVA: Por ser tratar de Lei Federal, alguns 

Bancos necessitam de Lei Municipal para poder contratar os jovens inscritos 

no programa. 

Se faz necessária a edição da Lei, visando dar 

oportunidade aos nossos jovens que necessitam serem encaminhados para o 

mercado de trabalho. 

 

Certo de poder contar com o apoio do Senhor Chefe do 

Executivo Municipal nesta solicitação, agradeço antecipadamente. 

Câmara Municipal de Caieiras, 21 de janeiro de 2022. 

 

 

 
Vereador ANDERSON CARDOSO DA SILVA 

BIRRUGA 

1º Secretário 

 

 

À COORDENADORIA DE 
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PRESIDENTE 

 
 


